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ESTADO DO TOCANTINS – MUNICÍPIO DE GURUPI  

FUNDAÇÃO UNIRG – UNIVERSIDADE DE GURUPI-UNIRG 

REITORIA – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - COPSES 

 

EDITAL/PRECEPTORIA Nº. 105, DE 23 DE MARÇO DE 2023 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 103, DE 23 DE MARÇO DE 2023 

RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL E CURRICULAR  

REFERÊNCIA AO EDITAL Nº. 098, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade de Gurupi - UnirG, por meio da Comissão de Processo Seletivo Simplificado 

- COPSES, torna público o resultado preliminar da avaliação documental e curricular retificado e completo do 

Processo Seletivo para o Preenchimento de Vaga para Preceptor do Ensino Superior para o curso de Graduação em 

ENFERMAGEM da Universidade de Gurupi - UnirG, Campus Universitário de Gurupi. 

 

1 DA RETIFICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DOCUMETNAL E DA AVALIAÇÃO 

CURRICULAR 

1.1 A retificação do resultado preliminar da avaliação documental e da avaliação curricular referente ao Edital n. 103/2023, 

segue no quadro abaixo. 

Candidato 
Análise Documental 

(1ª Etapa) 

Análise Curricular 

(2ª Etapa) 

BLOCO 01 – Unidades Básicas de Saúde (UBS) 

Barbara Taise Barbosa Cunha DEFERIDO 6.5 

Eliete da Silva Amorim Miranda DEFERIDO 5.0 

Eva Dayane Araújo Damasceno DEFERIDO 3.0 

Fabricio Antonio de Oliveira DEFERIDO 3.5 

Luana Pereira da Costa Chavier 
INDEFERIDO (não apresentou documento 

referente ao subitem 2.4, inciso I, alínea ‘b’) 
--- 

Marcineide Maria Veli da Silva Brito DEFERIDO 5.0 

Marcos Vinicius Portilho Vieira DEFERIDO 4.9 

Marília Pantoja Soares 
INDEFERIDO (não apresentou documento 

referente ao subitem 2.4, inciso I, alínea ‘e’) 
--- 

Nayara Allana Lima De Oliveira 
INDEFERIDO (não apresentou documento 

referente ao subitem 2.4, inciso I, alínea ‘b’) 
--- 

Raiane Ferreira Gomes Neves DEFERIDO 5.0 

Raika Alves Saraiva Gomes DEFERIDO 5.0 

Sandra Nara Marroni DEFERIDO 7.2 

Sirlene Coelho Brandão 
INDEFERIDO (não apresentou documento 

referente ao subitem 2.4, inciso I, alínea ‘b’) 
--- 

Vanessa Fidelis dos Santos DEFERIDO 3.0 

BLOCO 02 – Creches, Escolas, Policlínica Luiz Santos Filho, SEMUS 

Alana Alves Castelo Branco DEFERIDO 1.0 

Amanda Lopes da Silva 
INDEFERIDO (não apresentou documento 

referente ao subitem 2.4, inciso I, alínea ‘b’) 
--- 

Luana Menezes Silva 
INDEFERIDO (não atendeu ao subitem 2.4, inciso 

I, alínea ‘f’) 
--- 

Marcineide Maria Veli da Silva Brito DEFERIDO 5.0 

Pollyana Ferreira Gama DEFERIDO 5.1 

BLOCO 03 – Clínica Escola de Enfermagem – UnirG - Enfermeiro 

Amanda Pinheiro de Sousa DEFERIDO 4.5 

Hedrielly Henrique Fontoura Veras DEFERIDO 3.0 

Jessica Roberta Borges Arruda 
INDEFERIDO (não apresentou documento 

referente ao subitem 2.4, inciso I, alínea ‘b’) 
--- 

Marcineide Maria Veli da Silva Brito DEFERIDO 5.0 



 
 

Página 2 de 3 

 

Sirlene Coelho Brandão 
INDEFERIDO (não apresentou documento 

referente ao subitem 2.4, inciso I, alínea ‘b’) 
--- 

BLOCO 04 - Clínica Escola de Enfermagem – UnirG - Médico 

Tassia Mendes Rodrigues Dimas DEFERIDO 1.5 

BLOCO 05 - Unidade de Pronto Atendimento Dra. Marcia Muquy (UPA) 

Hedrielly Henrique Fontoura Veras DEFERIDO 3.0 

Irene Carolina Noleto 

INDEFERIDO (não apresentou documentos 

referentes aos subitens 2.4, inciso I, alíneas ‘b, c, d, 

h’) 

--- 

Kayo Winicio Bernardes Barros DEFERIDO 2.2 

Marcineide Maria Veli da Silva Brito 
INDEFERIDO (não apresentou documentos 

referentes aos subitens 2.4, inciso I, alíneas ‘e, g’) 
--- 

Nithya Deyely Batista Neves Guidão DEFERIDO 3.5 

Pollyana Ferreira Gama DEFERIDO 5.1 

Roberto Costa Xavier DEFERIDO 2.0 

Rony de Souza Silva DEFERIDO 3.0 

BLOCO 06 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) 

Irene Carolina Noleto 

INDEFERIDO (não apresentou documentos 

referentes aos subitens 2.4, inciso I, alíneas ‘b, c, d, 

h’) 

--- 

Marcineide Maria Veli da Silva Brito 
INDEFERIDO (não apresentou documentos 

referentes aos subitens 2.4, inciso I, alíneas ‘e, g’) 
--- 

Tony Regis Barbosa do Nascimento DEFERIDO 3.5 

BLOCO 07 - Centro de Apoio Psicossocial I e AD3 

Annyelle Figueiredo Mota Souto DEFERIDO 6.0 

Ricardo da Silva de Jesus DEFERIDO 4.5 

BLOCO 08 - Comissão de Controle de Infecção Hospitalar do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Marília Pantoja Soares DEFERIDO 7.0 

BLOCO 09 - Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar do Hospital de Referência de Gurupi – HRG 

Adriana Cristina Batista do Prado DEFERIDO 3.0 

BLOCO 10 - Centro de Parto Normal do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Lorrayne Michelle Dantas de Oliveira DEFERIDO 2.5 

Maria Andreia da Fonseca DEFERIDO 3.0 

BLOCO 11 - Núcleo Interno de Regulação do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Nenhuma inscrição efetuada --- --- 

BLOCO 12 - Unidade de Terapia Intensiva do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Kim Aurélio Oliveira DEFERIDO 3.0 

BLOCO 13 - Centro Obstétrico do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Geisa dos Santos Maciel Costa DEFERIDO 6.5 

BLOCO 14 - Clínica Obstétrica do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Janete Carvalho da Rocha DEFERIDO 6.5 

BLOCO 15 - Clínica Médica do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Alana Alves Castelo Branco DEFERIDO 1.0 

Alini Deyelly dos Santos DEFERIDO 3.0 

Kelly Lorrayne Lourenço Rodrigues DEFERIDO 5.2 

Marcineide Maria Veli da Silva Brito DEFERIDO 5.0 

Ribamar Aires Cabral DEFERIDO 3.0 

BLOCO 16 - Clínica Cirúrgica do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Alana Alves Castelo Branco DEFERIDO 1.0 

Alini Deyelly dos Santos DEFERIDO 3.0 

Kelly Lorrayne Lourenço Rodrigues DEFERIDO 5.2 

Marcineide Maria Veli da Silva Brito DEFERIDO 5.0 

Pollyana Ferreira Gama DEFERIDO 5.1 
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Renato Barros da Silva DEFERIDO 4.5 

Sirlene Coelho Brandão DEFERIDO 3.0 

Suzane Almeida DEFERIDO 3.0 

BLOCO 17 - Clínica Ortopédica do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Alana Alves Castelo Branco DEFERIDO 1.0 

Alini Deyelly dos Santos DEFERIDO 3.0 

Italo Dezidério de Andrade DEFERIDO 3.0 

Kelly Lorrayne Lourenço Rodrigues DEFERIDO 5.2 

Marcineide Maria Veli da Silva Brito DEFERIDO 5.0 

Pollyana Ferreira Gama DEFERIDO 5.1 

Thiago Dias Pinheiro DEFERIDO 3.0 

BLOCO 18 - Centro Cirúrgico Geral do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Daniela Benevides Bezerra DEFERIDO 3.0 

BLOCO 19 - Pronto Socorro Adulto do Hospital de Referência de Gurupi - HRG 

Alini Deyelly dos Santos 
INDEFERIDO (não atendeu o subitem 2.4, inciso I, 

alínea ‘e’) 
--- 

Thiago Dias Pinheiro DEFERIDO 3.0 

BLOCO 20 - Clínica da Mulher de Gurupi 

Amanda Lopes da Silva 
INDEFERIDO (não apresentou documento 

referente ao subitem 2.4, inciso I, alínea ‘b’) 
--- 

Helen Cássia de Moraes DEFERIDO 4.5 

Nithya Deyely Batista Neves Guidão DEFERIDO 3.5 

Sirlene Coelho Brandão 
INDEFERIDO (não apresentou documento 

referente ao subitem 2.4, inciso I, alínea ‘b’) 
--- 

 

2 DOS RECURSOS – (ITEM 9 DO EDITAL 098/2023) 

2.1 Será admitido recurso quanto: 

a) Ao resultado preliminar da avaliação documental (Primeira Etapa); 

b) Ao resultado preliminar da avaliação curricular (Segunda Etapa); e 

c) Ao resultado preliminar da entrevista (Terceira Etapa). 

2.2 O recurso, devidamente fundamentado e instruído, deverá ser interposto no prazo disposto no item 10 do cronograma 

apresentado no Edital 098/2023. 

2.3  Não será aceito, como recurso, a inclusão de nova documentação e/ou adequação ao formato exigido. O candidato deve 

ater-se e atentar-se à exigência documental no período de inscrição. 

2.4 O recurso deverá ser protocolado/encaminhado somente pelo endereço eletrônico: selecaosimplificada@unirg.edu.br, 

com assunto: RECURSO – PRECEP/098/23/ENFERMAGEM. 

2.5 Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

2.6 A Universidade de Gurupi - UnirG não se responsabiliza por recurso não recebido por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2.7 Não haverá formulário próprio para recurso. 

2.8 Em caso de provimento de recurso poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial obtida para uma 

classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima 

exigida para as etapas seletivas. 

2.9 A decisão do recurso será levada ao conhecimento do candidato por meio do site da Universidade de Gurupi - UnirG: 

http://www.unirg.edu.br/concursos , no prazo disposto no item 10 do Edital 098/2023. 

2.10 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Comissão de Processo Seletivo Simplificado da Universidade de Gurupi - UnirG, 23 de março de 2023. 
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about:blank
http://www.unirg.edu.br/concursos

